Texto para consulta, sem valor legal

LEI ALTERADA PELA Lei Nº 1706/03
LEI N.º 1513/00

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - O Subsídio mensal dos Vereadores para viger a partir do dia 1º de Janeiro de 2.001, é fixado em R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais). 

Parágrafo Único - Ao Presidente da Câmara assegura-se à percepção de subsídio mensal diferenciado no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e  setenta e cinco centavos).

Art. 2º -  O Vereador terá direito ao total do Subsídio fixado no Artigo anterior desde que compareça a todas as Sessões Ordinárias.

Parágrafo Único – Será descontado vinte por cento sobre o total do subsídio por Sessão em que o Vereador não comparecer sem justificativa.

Art. 3º - Por Sessão Extraordinária, até o máximo de 4 (quatro) por mês, os Vereadores receberão, em caráter indenizatório, valor correspondente a R$ 190,00 (cento e noventa reais)."
Parágrafo Único  - Em nenhuma hipótese será remunerada mais de uma sessão por dia, qualquer que seja  a sua natureza.

Art. 4º -  Os subsídios de que tratam a presente Lei, somente poderão ser fixados ou alterados por Lei especifica, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices, relativamente à remuneração dos servidores públicos em geral.

Art. 5º -  Em qualquer hipótese, o reajuste do subsídio  mensal não poderá ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento) daquele estabelecido, em espécie para os Deputados Estaduais.

Art. 6º - O total da despesa com a remuneração dos Vereadores, não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2.001.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Julho de 2000.
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